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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


EMENDA ADITIVA Nº 247 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Política Municipal da Pessoa Autista

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Política Municipal da Pessoa Autista

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE ACESSIBILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Formação realizada
	%
	100
	100.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6114 | MANUTENÇÃO DA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 126.877.360,75

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 100.000



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.


Professor Tulio
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

A presente proposta objetiva criar uma rede de apoio às pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), ressaltando a intersetorialidade nas ações e traçando diretrizes de proteção e garantia da dignidade das pessoas com TEA. O Transtorno do Espectro Autista é um tema pouco conhecido e que demanda estratégias mais específicas de ações com ampla participação social na formulação de políticas públicas. Um diagnóstico, mesmo que não definitivo, possibilita a intervenção precoce que pode ampliar o acolhimento, e atendimento digno, inclusivo e responsável a crianças com TEA. 
O Transtorno de Espectro Autista é a definição geral para o grupo de transtornos caracterizados por alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e modalidades de comunicação e por um repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado e repetitivo, que constituem uma característica global do funcionamento do sujeito, em todas as ocasiões. 
A proposta também tem como premissa a qualidade de vida e o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de trabalho prezando o atendimento multiprofissional, assistência farmacêutica, educação, moradia, políticas públicas.
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